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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 24 de outubro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/10/2025

FP Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 (“COMPANHIA”)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada no dia 29 de setembro de 2025, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 
12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no parágrafo 4o do art. 124, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das sociedades por ações”), por estar presente à assembleia as acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori 
- Presidente; e Michel Tridico Torteli - Secretário. 4. Ordem do Dia: (a) deliberar sobre aumento de capital social da Companhia, com emissão de ações ordinárias e pre-
ferenciais; (b) retificar o endereço da sede social da Companhia constante de seu Estatuto Social; (c) aprovar a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (d) autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários à implementação das deliberações. 5. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do 
dia, a totalidade das acionistas, sem quaisquer ressalvas e restrições, deliberou: a) Aprovar o aumento do capital social da Companhia em (i) R$ 7.770,00 (sete mil, 
setecentos e setenta reais), mediante a emissão de 7.770 (sete mil, setecentas e setenta) novas ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, e sem direito a 
voto, integralmente subscritas e integralizadas pela G&&K Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 39.546.772/0001-69, com sede na 
Cidade de São Paulo/SP, na Rua Américo Brasiliense, nº 1.923, conjunto 104, Chácara Santo Antônio, CEP 04715-005, nos termos pormenorizadamente descritos por meio do 
Anexo I - Boletins de Subscrição anexos à presente; e (ii) 70.000 (setenta mil) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, subscritas e integralizadas pelos 
acionistas da Companhia nos termos pormenorizadamente descritos por meio do Anexo I - Boletins de Subscrição anexos à presente. Em razão do aumento ora aprovado, o 
capital social da Companhia passa de R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), dividido em 388.500 (trezentas e oitenta e oito mil e quinhentas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 466.270,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta reais), dividido em 458.500 (quatrocentas 
e cinquenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com direito a voto, e 7.770 (sete mil, setecentas e setenta) ações preferenciais, 
nominativas, sem valor nominal, sem direito a voto. Consequentemente, os Artigos 4º e 5º do Estatuto Social são alterados, e passarão a vigorar com as seguintes redações: 
“Art. 4º - O capital social é de R$ 466.270,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta reais), dividido em 458.500 (quatrocentas e cinquenta e oito mil e 
quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com direito a voto, e 7.770 (sete mil, setecentas e setenta) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, 
sem direito a voto. Art. 5º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. As ações preferenciais não conferem direito a voto.” b) Retificar 
o endereço social da Companhia que erroneamente constou quando da consolidação de seu Estatuto Social, visto que, conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 15 de maio de 2024, e arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 286.942/24-0, em sessão realizada no dia 29 de julho de 2024, 
foi consignada a alteração do endereço da sociedade da Rua Prudente de Moraes, nº 554, apartamento 92, Ribeirão Preto, São Paulo, CEP 14015-100, para a Rua Fidêncio 
Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. Consequentemente, o Artigo 3º do Estatuto Social é retificado, e passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 3º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 
124, Vila Olímpia, CEP 04551-010, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, através de deliberação da Diretoria.” c) 
Aprovar a consolidação do novo Estatuto Social; e d) Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos complementares do registro e publicidade da presente ata, 
bem como a tomar, com os mais amplos poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja 
determinado pelas leis que regem a matéria. 6 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, que, lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Assinaturas: Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; e Michel Tridico Torteli - Secretário; Acionistas: Fernando Longuini Milan Sartori, Michel 
Tridico Torteli, Henrique Martins Ferreira Arantes e Murilo de Faria Nogueira Lourenço; A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de 
setembro de 2025. Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente da Mesa e Acionista; Michel Tridico Torteli - Secretário da Mesa e Acionista. Henrique Martins Ferreira 
Arantes - Acionista; Murilo de Faria N. Lourenço - Acionista. JUCESP nº 334.992/25-4 em 16/10/2025.
Anexo I - FP PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 - Boletim de Subscrição - G&&K Participações Ltda., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 39.546.772/0001-69, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Américo Brasiliense, nº 1.923, conjunto 104, Chácara Santo 
Antônio, CEP 04715-005, neste ato representada por seus administradores na forma de seu Contrato Social. Número, preço de emissão e das ações subscritas: 7.770 
(sete mil, setecentas e setenta) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, emitidas ao preço de R$ 1,00 (um real), sem direito a voto. Valor da subscrição: R$ 
7.770,00 (sete mil, setecentos e setenta reais). Forma de integralização: à vista, em moeda corrente nacional, neste ato. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. G&&K 
Participações Ltda. Anexo I - FP Participações S.A. CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 - Boletim de Subscrição - Fernando Longuini Milan Sartori, 
brasileiro, casado, empresário, titular e portador da cédula de identidade RG 32.172.815-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 327.204.938-05, com endereço comercial à 
Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. Número, preço de emissão e das ações subscritas: 34.415 
(trinta e quatro mil, quatrocentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas ao preço de R$ 1,00 (um real) por ação. Valor da subscrição: 
R$ 34.415,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e quinze reais). Forma de integralização: As ações ora subscritas são integralizadas mediante a capitalização de reservas 
de lucros da Companhia, conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de agosto de 2025, sem desembolso de numerário pelos subscritores, 
nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. Fernando Longuini Milan Sartori. Anexo I - FP Participações S.A. CNPJ/MF nº 
53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Michel Tridico Torteli, brasileiro, casado, empresário, titular e portador da cédula de identidade 
RG M-8.030.946 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 327.165.518-98, com endereço comercial à Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na Cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. Número, preço de emissão e das ações subscritas: 30.198 (trinta mil, cento e noventa e oito) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas ao preço de R$ 1,00 (um real) por ação. Valor da subscrição: R$ R$ 30.198,00 (trinta mil, cento e noventa e oito reais). Forma de integralização: 
As ações ora subscritas são integralizadas mediante a capitalização de reservas de lucros da Companhia, conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 26 de agosto de 2025, sem desembolso de numerário pelos subscritores, nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. Michel 
Tridico Torteli. Anexo I - FP Participações S.A. CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 - Boletim de Subscrição: Henrique Martins Ferreira Arantes, 
brasileiro, solteiro, empresário, titular e portador da cédula de identidade RG 46.363.753-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 355.637.118-97, com endereço comercial 
à Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. Número, preço de emissão e das ações subscritas: 
3.787 (três mil, setecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas ao preço de R$ 1,00 (um real) por ação. Valor da subscrição: 
R$ 3.787,00 (três mil, setecentos e oitenta e sete reais). Forma de integralização: As ações ora subscritas são integralizadas mediante a capitalização de reservas de 
lucros da Companhia, conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de agosto de 2025, sem desembolso de numerário pelos subscritores, nos 
termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. Henrique Martins Ferreira Arantes. Anexo I - FP Participações S.A. CNPJ/MF nº 
53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 - Boletim de Subscrição - Murilo de Faria Nogueira Lourenço, brasileiro, casado, empresário, titular e portador da cédula de 
identidade RG 35.181.513-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 226.145.058-38, com endereço comercial à Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, 
na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. Número, preço de emissão e das ações subscritas: 1.600 (mil e seiscentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, emitidas ao preço de R$ 1,00 (um real) por ação. Valor da subscrição: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). Forma de integralização: As ações ora subscritas são 
integralizadas mediante a capitalização de reservas de lucros da Companhia, conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de agosto de 2025, 
sem desembolso de numerário pelos subscritores, nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. Murilo de Faria Nogueira Lourenço
Anexo II - “Estatuto Social da FP Participações S.A. Capítulo I - Da Denominação, Duração, Objeto e Sede: Art. 1º - A Companhia tem a denominação de “FP Participações 
S.A.”, sendo uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo indeterminado, regida por este estatuto social e pela Lei das Sociedades por Ações. Art. 2º - O objeto social 
da Companhia é participar, como sócia, acionista e/ou cotista, em sociedades, empresárias ou simples, e fundos de investimento imobiliários. Art. 3º - A Companhia tem sede e 
foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, CEP 04551-010, podendo manter filiais, escritórios e repre-
sentações em qualquer localidade do país ou do exterior, através de deliberação da Diretoria. Capítulo II - Capital e das Ações: Art. 4º - O capital social é de R$ 466.270,00 
(quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta reais), dividido em 458.500 (quatrocentas e cinquenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, com direito a voto, e 7.770 (sete mil, setecentas e setenta) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, sem direito a voto. Art. 5º - Cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. As ações preferenciais não conferem direito a voto. Parágrafo Primeiro - As ações, se necessário, serão representadas 
por Certificados de Múltiplos de Ações, que levarão a assinatura do Diretor-Presidente. Parágrafo Segundo - A transferência das ações operar-se-á por termos lançados em livro 
próprio da Companhia. Capítulo III - Administração: Art. 6º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 04 (quatro) membros, sendo, obrigatoriamente 
01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Operacional, 01 (um) Diretor Financeiro e 01 (um) Diretor de Originação, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 
(dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Primeiro - A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões 
de Diretoria, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Segundo - Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores continuarão no exercício 
de seus cargos, até a eleição e posse da nova Diretoria, eleita pela Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro - Aos Diretores caberá dirigir e coordenar as atividades da Companhia, 
estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas, os procedimentos a serem adotados e a nomeação e destituição dos membros dos órgãos de administração das 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia. Art. 7º - Competirá a qualquer dos Diretores convocar e presidir as reuniões de Diretoria e as da Assembleia 
Geral. Art. 8º - A Diretoria deliberará por unanimidade, cabendo ao Presidente também o voto de qualidade, além de seu voto normal. Art. 9º - Os membros da Diretoria recebe-
rão os honorários e participações, globais ou individuais, que a Assembleia Geral determinar. Art. 10 - A Diretoria terá os mais amplos poderes para deliberar sobre todo e qualquer 
assunto relativo aos negócios da Companhia, que não seja da competência da Assembleia Geral, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, inclusive direitos a eles relativos, 
contratar empréstimos e financiamentos, de qualquer espécie e valor, bem como conceder, em nome da Companhia, fianças, avais ou qualquer outra modalidade de garantia, em 
favor de pessoa física ou jurídica, mas exclusivamente quando necessário ao desempenho de atividade de seu interesse social. Art. 11 - Cabe à Diretoria a prática de todas as 
operações e atos relativos aos fins da Companhia, que será representada sempre conjuntamente por 02 (dois) Diretores. Art. 12 - Nos limites de suas atribuições, os Diretores, 
mediante a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, poderão constituir procuradores ou mandatários para, individualmente, representar a Companhia e praticar os atos e 
operações que forem especificados nos respectivos instrumentos de mandato, que sempre particularizarão os poderes outorgados e o seu prazo de duração. Parágrafo Único - 
Exceção feita às procurações ad judicia, todas as demais não poderão ter validade por período superior a 2 (dois) anos. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Art. 13 - O Conselho 
Fiscal não será permanente e será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral, e funcionará, apenas, nos exercí-
cios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas, na forma do artigo 161, § 2º da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Primeiro - Os suplentes serão convocados segundo a ordem 
de idade, a começar pelo mais velho, para substituir os membros do Conselho Fiscal em seus impedimentos, faltas, licenças ou mortes. Parágrafo Segundo - Os membros do 
Conselho Fiscal terão a qualificação, atribuições e prazo de mandato previstos em lei, devendo a Assembleia Geral que os eleger fixar-lhes a respectiva remuneração, observado o 
mínimo legal. Capítulo V - Assembleia Geral: Art. 14 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Companhia e se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais a exigirem. Art. 15 - A Assembleia Geral discutirá e deliberará sobre propostas 
das acionistas e sobre as contas e propostas apresentadas pela Diretoria, capitalizará o resultado da correção monetária do capital social, elegerá a Diretoria, fixará os honorários 
e participações dos Diretores e decidirá sobre a instalação do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Exercício Social: Art. 16 - O exercício social compreende o período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente, podendo ser levantados balanços a qualquer tempo, 
com base nos quais poderão ser declarados e pagos dividendos. Art. 17 - No encerramento do exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas na Lei, observan-
do-se quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: (i) Dedução dos prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda; (ii) Distribuição do lucro líqui-
do do exercício, da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e 
cinco por cento) do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76 será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório; e (c) Sempre que o montante do lucro a 
realizar ultrapassar o dividendo mínimo obrigatório, conforme disposto na letra b, acima, a parcela excedente será destinada à reserva de lucros a realizar, cuja destinação deve-
rá ser ratificada pelas acionistas na Assembleia Geral Ordinária subsequente. (iii) O saldo, se houver, após as destinações supra, terá o destino que lhe for dado pela Assembleia 
Geral. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá emitir a qualquer tempo balanços patrimoniais intermediários para cumprir os requisitos legais ou atender a conveniências so-
cietárias. Art. 18 - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços e demonstrações trimestrais ou semestrais e, com base em tais balanços, formular propostas, de-
vendo, nesse caso, convocar a Assembleia Geral. Capítulo VII - Liquidação: Art. 19 - A Companhia entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos casos 
previstos em lei. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, eleger o Conselho Fiscal e nomear o liquidante, que deverão atuar no período 
da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Disposicões Gerais: Art. 20 - No caso de qualquer acionista desejar alienar suas ações a estranhos, os demais acio-
nistas terão preferência para adquiri-ias, em igualdade de condições. Parágrafo Primeiro - Dando-se a hipótese prevista neste artigo, o acionista deverá manifestar, por escrito, à 
Diretoria, a intenção de alienar suas ações, mencionando preço desejado, nome, qualificação e domicílio do comprador interessado, cabendo à Diretoria transmitir esses dados às 
acionistas da Companhia. Dentro de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, pela Diretoria, de aviso da pretendida alienação,os demais acionistas poderão exercer o direito de 
preferência para a aquisição das ações colocadas à venda, sendo que, se mais de um desejar usar dessa faculdade, serão elas adquiridas na proporção das ações possuídas pelas 
acionistas interessados na compra. Parágrafo Segundo - Inexistindo manifestação de qualquer acionista, dentro do prazo, da vontade de adquirir as ações colocadas à venda, 
ficará o acionista que pretender aliená-las, livre de as transferir àquele primitivo interessado, mas sempre pelo preço e condições daquela oferta inicial. Parágrafo Terceiro - As 
disposições deste artigo não se aplicam às transferências causa mortis a herdeiros necessários ou cônjuge sobrevivente. Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos 
pela Assembleia Geral, observados os dispositivos legais em vigor.” São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente da Mesa e Acionista; 
Michel Tridico Torteli - Secretário da Mesa e Acionista. Henrique Martins Ferreira Arantes - Acionista; Murilo de Faria N. Lourenço - Acionista

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de outubro de 2025, às 18:00 horas, na sede social da 
Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Santos, nº 1.978, 9º andar, 
conjuntos 91 e 92, Cerqueira César, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação nos termos do art. 124, §4º da Lei 
6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme registro de presença. 3. Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, e secretariados pelo Sr. Filiphe 
Ribeiro Curvello da Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retificação da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 25 de agosto de 2025, às 10:30 h, em que foi aprovado au-
mento do capital social, para alterar o preço de emissão por ação de R$1,80 (um real e oitenta centavos) 
para R$ 0,74 (setenta e quatro centavos) e, em decorrência disso, o montante total subscrito, que passará 
de R$6.445.697,40 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais 
e quarenta centavos) para R$ 2.649.897,82 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), com a consequente redução do capital social subscrito da 
Companhia em R$ 3.795.799,58 (três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, setecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e oito centavos) e restitução proporcional dos referido valor aos acionistas que 
subscreveram e integralizaram o aumento de capital; e (ii) a alteração do caput do Artigo 5º, do Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberações: Considerando-se que: (a) em 25 de agosto de 2025, às 10:30, 
foi aprovada pelos acionistas da Companhia, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata en-
contra-se em fase de arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“Ata da AGE de 
25/08/2025”), o aumento do capital social da Companhia de R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis 
milhões, trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos) para 
R$222.819.965,14 (duzentos e vinte e dois milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e sessenta 
e cinco reais e catorze centavos), mediante a emissão de 3.562.030 (três milhões, quinhentas e sessenta 
e duas mil e trinta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 18.913 (dezoito mil, novecentas 
e treze) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,80 (um real 
e oitenta centavos) por ação, totalizando um aumento de R$6.445.697,40 (seis milhões, quatrocentos e 
quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos); (b) onde constou o preço de 
emissão de R$1,80 (um real e oitenta centavos) por ação deveria ter constado R$ 0,74 (setenta e quatro 
centavos) por ação, totalizando um aumento de capital de R$ 2.649.897,82 (dois milhões, seiscentos e 
quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), e não de R$6.445.697,40 
(seis milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), 
como constou da Ata da AGE de 25/08/2025; (c) a retificação do preço de emissão implicará na redução do 
capital social no montante de R$ 3.795.799,58 (três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, setecentos 
e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos), passando o capital social de R$222.819.965,14 
(duzentos e vinte e dois milhões, oitocentos e dezenove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e catorze 
centavos) para R$219.024.165,56 (duzentos e dezenove milhões, vinte e quatro mil, cento e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), devendo a Companhia providenciar a restituição proporcional do 
montante ora reduzido do capital social aos acionistas que subscreveram e integralizaram o aumento de 
capital; 5.1. Os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1.1. 
Retificar a Ata da AGE de 25/08/2025 para: (i) alterar o preço de emissão para R$ 0,74 (setenta e quatro 
centavos) por ação, modificando, portanto, o valor total do aumento de capital, que passa a ser de R$ 
2.649.897,82 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta 
e dois centavos); (ii) registrar que a Companhia deverá providenciar a devolução, em moeda corrente na-
cional, aos acionistas que subscreveram o aumento de capital, de forma proporcional às participações por 
eles detidas, mediante crédito nas respectivas contas bancárias de titularidade deles, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados desta data, dos valores a seguir descritos: (1) o montante de R$ 3.775.751,80 (três 
milhões, setecentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) deverá ser 
restituído à acionista TIGRE S.A PARTICIPAÇÕES, (2) o montante de R$ 13.365,54 (treze mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) deverá ser restituído ao acionista FERNANDO NU-
NES FROTA, e (3) o montante de R$ 6.682,24 (seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos) deverá ser restituído à acionista Bruna Leonor Segatto; (iii) refletir os ajustes acima nos boletins 
de subscrição retificados que integram a presente ata como Anexo I; (iv) autorizar a Diretoria da Companhia 
a tomar todas as medidas necessárias para implementar as deliberações ora tomadas; 5.1.1.1. Consignar 
que: (i) os acionistas Votorantim Cimentos S.A. e Gerdau Aços Longos S.A. manifestaram expressamente 
sua anuência à retificação ora aprovada e à devolução dos valores exclusivamente aos demais acionistas, 
conforme acima especificado; (ii) a redução de capital social da Compahia ora aprovada apenas terá eficácia 
após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente ata, com observância 
ao disposto no art. 174 da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Em decorrência das deliberações acima, 
aprovar a nova redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar como 
segue: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$219.024.165,56 (duzentos e dezenove milhões, vinte e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos), dividido em 83.073.727 (oitenta e três milhões, setenta e três mil e setecen-
tas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 305.244 (trezentas e cinco mil e 
duzentas e quarenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi considerada por todos assinada, conforme registros na Plataforma Digital. (aa) Mesa: Pedro 
Cardoso Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe Ribeiro Curvello da Silva - Secretário. Acionistas votantes: 
Votorantim Cimentos S.A., Gerdau Aços Longos S.A. e Tigre S.A. Participações. Demais acionistas: Bruna 
Leonor Segatto e Fernando Nunes Frota. São Paulo, 22 de outubro de 2025.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2025
I. Data, Horário e Local: 10.04.2025, às 15h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, 
nº. 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP. II. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas (artigo 
124, §4º da Lei 6.404/76). III. Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo Cesar da 
Silva. IV. Ordem do dia: Deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários e de juros sobre capital 
próprio (“JCP”). 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram discutidas as matérias constantes da 
ordem do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade o pagamento em 11.04.2025, aos detentores de ações 
preferenciais: a) de dividendos intermediários, conforme artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, no total 
de R$ 37.179.791,31, provenientes de reserva de lucros de exercícios anteriores; b) de JCP bruto no valor de R$ 
6.252.344,23, que após retenção de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), totalizará JCP líquido 
de R$ 5.314.492,60. O JCP líquido poderá será imputado aos dividendos do exercício social que se encerrará 
em 31.3.2025. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata em forma de sumário, bem como sua publicação 
com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 e §§ da Lei 6.404/76. VII. 
Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge 
Paulo Cesar da Silva. Acionistas: João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone 
Ometto, José Carlos Mirone Ometto, Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro. Esta é cópia da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 10.04.2025. Jucesp nº 183.300/25-7 em sessão de 11.06.2025. Aliozio E. 
Soares Junior - Secretário Geral.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2025
I. Data, Horário e Local: 31.07.2025, às 8h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, 
nº. 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP. II. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas. III. 
Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo Cesar da Silva. IV. Ordem do dia: Deliberar 
sobre o pagamento de juros sobre capital próprio (“JCP”). 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade o pagamento aos 
detentores de ações preferenciais de JCP bruto no valor de total de R$ 33.250.065,76, que após retenção 
de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), totalizará JCP líquido de R$ 28.262.555,90, sendo R$  
5.525.000,00 pagos no dia 31.7.2025 e R$ 22.737.555,90 pagos no dia 8.8.2025. O JCP líquido poderá será 
imputado aos dividendos do exercício social que se encerrará em 31.3.2026. VI. Lavratura: Foi aprovada a 
lavratura da ata em forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, nos termos do artigo 130 e §§ da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram 
suspensos os trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. 
Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo Cesar da Silva. Acionistas: João Guilherme 
Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos Mirone Ometto, Daniela 
Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro. Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 31.07.2025. 
Jucesp nº 301.605/25-7 em sessão de 22.08.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código BFF1-5515-FDCE-52E3.
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